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LEI COMPLEMENTAR Nº 341, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Altera as Leis Complementaresn.ºs 139, de 26 de agosto de 2011 e

140, de 26 de agosto de 2011, para modificar a data base para revisão
dos vencimentos e proventos dos servidores públicos do município
de Sorriso, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º O parágrafo único do art. 59 da Lei Complementar nº 139, de 26 de agosto
de 2011, passa a vigorar coma seguinte redação:

“Art. 59... 
Parágrafo único. Fica fixada em 01 de fevereiro a data base para a revisão dos

vencimentos e proventos dos servidores públicos do Município de Sorriso, nos termos do art. 37,

inciso X, da Constituição Federal.(NR)

Art. 2º O parágrafo único do art. 50 da Lei Complementar nº 140, de 26 de agosto
de 2011, passa a vigorar coma seguinte redação:

Amt: SO sssupnaaanana ana snsiaiacaRaasancIsansnasdua

Parágrafo único. Fica fixada em 01 de fevereiro a data base para a revisão dos
vencimentos e proventos dos servidores públicos do Município de Sorriso, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição Federal.”(NR)             

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na
produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro do ano de 2093.
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